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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 117/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos
n.os 1 e 2 do artigo 9.º da Lei Eleitoral para a Assembleia Legis-
lativa da Região Administrativa Especial de Macau, aprovada
pela Lei n.º 3/2001, o Chefe do Executivo manda:

A Comissão Eleitoral da Assembleia Legislativa é composta
pelos seguintes cidadãos:

Presidente: Fong Man Chong

Vogais: Lau Si Io

José Chu

Lau Ioc Ip

Ho Wai Heng

22  de Abril de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 118/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos
n.os 2 e 3 do artigo 94.º da Lei Eleitoral para a Assembleia Legis-
lativa da Região Administrativa Especial de Macau, aprovada
pela Lei n.º 3/2001, o Chefe do Executivo manda:

O limite de despesas que cada candidatura pode gastar com a
respectiva campanha eleitoral das eleições para a Assembleia
Legislativa do ano 2005 é fixado em $ 4 320 357,28 (quatro milhões,
trezentas e vinte mil, trezentas e cinquenta e sete patacas e vinte
e oito avos).

22 de Abril de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 119/2005

Tendo sido adjudicada à Companhia de Construção e Obras
de Engenharia Tong Lei, Limitada, a execução da empreitada
de «Reformulação da Rotunda Ferreira do Amaral e Acessos»,
cujo prazo de execução se prolonga por mais de um ano econó-
mico, torna-se necessário garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15
de Maio, o Chefe do Executivo manda:

澳 門 特 別 行 政 區

第 117/2005 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 3/2001 號法律通過的《澳門特別行政區立法會選舉

法》第九條第一款及第二款的規定，作出本批示。

立法會選舉委員會由下列市民組成：

主席：馮文莊

委員：劉仕堯

朱偉幹

劉玉葉

何慧卿

二零零五年四月二十二日

行政長官 何厚鏵

第 118/2005 號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 3/2001 號法律通過的《澳門特別行政區立法會選舉

法》第九十四條第二款及第三款的規定，作出本批示。

二零零五年立法會選舉各候選名單的競選活動開支的上限為

$4,320,357.28（澳門幣肆佰拾貳萬零佰伍拾柒圓貳角捌分）。

二零零五年四月二十二日

行政長官 何厚鏵

第 119/2005 號行政長官批示

鑑於判給通利建築置業工程有限公司執行「亞馬喇迴旋處及

通道改建的承攬工程」的施工期跨越一財政年度，因此必須保證

其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。
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1. É autorizada a celebração do contrato com a Companhia
de Construção e Obras de Engenharia Tong Lei, Limitada, para
a execução da empreitada de «Reformulação da Rotunda Fer-
reira do Amaral e Acessos», pelo montante de $ 658 468 319,50
(seiscentos e cinquenta e oito milhões, quatrocentas e sessenta
e oito mil, trezentas e dezanove patacas e cinquenta avos), com
o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2005 ........................................................... $ 400 000 000,00

Ano 2006 ........................................................... $ 258 468 319,50

2. O encargo, referente a 2005, será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.04.00.00.03, subacção 8.051.096.05, do Orçamento da
Região Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

3. O encargo, referente a 2006, será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2005,
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho,
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção,
não sofra qualquer acréscimo.

26 de Abril de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 120/2005

Para prevenir a transmissão do agente causador da encefalo-
patia espongiforme bovina (BSE), vulgarmente designada por
«doença das vacas loucas», foi determinada a proibição da im-
portação de quaisquer especialidades farmacêuticas com cons-
tituintes de origem bovina, provenientes de países com incidên-
cia de BSE, através do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/
/2001.

Tendo em conta a evolução dos conhecimentos técnicos e cien-
tíficos relativos à utilização de tecidos animais na produção de
medicamentos, bem como as medidas de controlo actualmente
aplicadas a nível internacional e as recomendações constantes
dos pareceres da Organização Mundial de Saúde para minimizar
o eventual risco de transmissão dos agentes causadores das
encefalopatias espongiformes, sobretudo da conhecida encefalo-
patia espongiforme bovina, torna-se necessário proceder à revi-
são das medidas em vigor.

Nestes termos;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da
alínea 3) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 7/2003, o Chefe do Exe-
cutivo manda:

1. Fica proibida a produção e a importação de quaisquer me-
dicamentos com matéria de origem bovina directa ou indirecta-
mente proveniente de regiões geográficas ou países com inci-
dência declarada de encefalopatia espongiforme bovina.

一、許可與通利建築置業工程有限公司訂立「亞馬喇迴旋處

及通道改建的承攬工程」的執行合同，金額為$658,468,319.50（澳

門幣陸億伍仟捌佰肆拾陸萬捌仟佰壹拾玖元伍角），並分段支

付如下：

2005 年 .................................................................. $ 400,000,000.00

2006 年 .................................................................. $ 258,468,319.50

二、二零零五年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟編號 07.04.00.00.03 、次項目

8.051.096.05 之撥款支付。　　

三、二零零六年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算之相應撥款支付。

四、二零零五年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零零五年四月二十六日

行政長官 何厚鏵

第 120/2005 號行政長官批示

　　

為防止導致牛海綿狀腦病（俗稱瘋牛症）病原體的傳播，經

第131/2001號行政長官批示，決定禁止任何含有來自發生瘋牛症

的國家的牛源成份的藥品進口。

鑑於在生產藥品過程中使用動物組織的科技知識的進展，並

考慮到目前國際上適用的控制措施，和世界衛生組織有關降低海

綿狀腦病病原體傳播的危險性的意見書中所載的建議，尤其為人

所熟悉的牛海綿狀腦病，因此有必要對現行措施作出修訂。

基於此；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第 7/2003 號法律第五條第一款（三）項的規定，作出

本批示。

 一、禁止生產及進口含有直接或間接來自被證實發生瘋牛症

的地區或國家的牛源材料的任何藥品。




